
 
 

INDICAÇÃO
 

Solicita providências a quanto à falta de
abastecimento de água na Rua Harry Bertell,
em Penedo, com sugestão de instalação de
estação elevatória em ponto onde há
chegada regular de água. 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA,
 
 
 
Os Vereadores abaixo assinados, nos termos regimentais, indicam a Vossa Excelência no sentido de que
seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito, junto à secretaria competente, solicitando providências quanto à falta
de abastecimento de água na Rua Harry Bertell, em Penedo, com sugestão de instalação de estação
elevatória em ponto onde há chegada regular de água.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

                        Os moradores da Rua Harry Bertell vêm relatando, de forma recorrente, a ausência ou
extrema irregularidade no fornecimento de água, situação que vem causando sérios transtornos à
população local, afetando necessidades básicas como higiene, alimentação e limpeza doméstica.
 
                        Ressalta-se que, em determinados pontos nas proximidades da localidade, há chegada
regular de água, o que torna viável, como solução técnica, a instalação de uma estação elevatória 
para possibilitar a distribuição adequada às residências com ausência ou extrema irregularidade no
fornecimento de água.
 
                        Tal medida mostra-se eficiente, de custo relativamente reduzido e capaz de resolver de
forma definitiva o problema enfrentado pelos moradores, garantindo dignidade, saúde pública e
melhor qualidade de vida à comunidade.
 
                        Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo e do setor responsável
para a realização de vistoria técnica no local e, sendo constatada a viabilidade, a implantação da
referida elevatória, ou outra solução técnica que assegure o abastecimento regular de água.
 
 
 
                        Contamos com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação da presente Indicação.
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 4 de março de 2026.
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Ver. Elis
 

 Elisangela de Vasconcelos
 

AVANTE
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